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ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 832/2021-GaB/Pad.  
Belém, 16 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 810/2021-NdE/SEdUc, 
de 15/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 142/2019-GaB/Pad de 
03/07/2019, publicada no doE n° 33.914 de 08/07/2019, prorrogado 
pela PorTaria Nº 07/2020-GaB/Pad de 16/01/2020, publicada no doE 
nº 34.092 de 17/01/2020, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 833/2021-GaB/Pad.  
Belém, 16 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 809/2021-NdE/SEdUc, 
de 15/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 143/2019-GaB/Pad de 
03/07/2019, publicada no doE n° 33.914 de 08/07/2019, prorrogado pela 
PorTaria Nº 288/2019-GaB/Pad de 21/11/2019, publicada no doE nº 
34.041 de 22/11/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº834/2021-GaB/siNd.  
Belém, 16 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 811/2021-GaB/SiNd, 
de 15/06/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investiga-
tória, instaurada nos termos da PorTaria Nº 17/2018-GaB/SiNd de 
07/03/2018, publicada no doE, edição nº 33.574 de 09/03/2018, prorro-
gada pela PorTaria Nº 25/2018-GaB/SiNd de 18/04/2018, publicada no 
doE, edição nº 33.601 de 19/04/2018;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº835/2021-GaB/siNd.  
Belém, 16 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 806/2021-GaB/SiNd, de 
15/06/2021, lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos 
da PorTaria Nº 24/2019-GaB/SiNd de 11/06/2019, publicada no doE, 
edição nº 33.894 de 12/06/2019, prorrogada pela PorTaria Nº 22/2019-
GaB/SiNd de 12/07/2019, publicada no doE, edição nº 33.921 de 
15/07/2019;

coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 668099
Portaria de dessoB. Nº 844/2021-GaB/Pad             
Belém, 16 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
PorTaria Nº 401/2017-GaB/Pad de 22/09/2017, publicada no doE, edi-
ção nº 33.465 de 25/09/2017, fora sobrestado pela PorTaria Nº 81/2018-
GaB/Pad, de 27/12/2018, publicada no doE nº 33.769 de 28/12/2018;
coNSidEraNdo que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i - dESSoBrESTar o Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
PorTaria Nº 401/2017-GaB/Pad de 22/09/2017, publicada no doE, edi-
ção nº 33.465 de 25/09/2017, para que a comissão proceda à continuida-
de dos trabalhos na apuração dos fatos;
ii - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 668273
Portaria Nº 07/2021– cesad/sedUc
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso das suas 
atribuições que lhe foram conferidas por lei nº 8.096 de  01/01/2015 e,
considerando o que dispõe o decreto Estadual nº 249/2011 e nº 
1338/2015, em observância aos art. 32 a 34 da lei 5810/94-rJU/Pa., e no 
art. 41 §4º da constituição federal;
considerando ainda o Parecer conclusivo da comissão Especial de avaliação 
de desempenho – cESad, instituída pela SEdUc;
rESolVE:
HoMoloGar o resultado da avaliação Especial de desempenho, que 
considerou aprovados no estágio probatório os  servidores abaixo 
relacionados, reconhecendo-os aptos para o exercício do cargo de 
provimento efetivo para o qual foram nomeados ̣:

SErVidor daTa dE 
EXErcÍcio MaTrÍcUla UNidadE

adMiNiSTraTiVa carGo coNcEiTo

adria MacEdo doS SaNToS 09/12/2005 5774810-2 1ª UrE ProfESSor claSSE ii EXcElENTE

adriaNa loBaTo doS SaNToS 01/08/2012 5901259-1 USE 10 ESPEcialiSTa EM EdU-
cacao claSSE i EXcElENTE

aNa clEUdE da SilVa BEZEr-
ra BarroS 27/05/2009 57202963-2 10ª UrE ViGia EXcElENTE

aNa lidia cordEiro 
fErrEira 26/06/2013 5526990-3 USE 10 ProfESSor claSSE i EXcElENTE

aNa SUElY MarTiNS MoNTE 
PalMa 01/08/2012 54182793-2 1ª UrE ESPEcialiSTa EM EdU-

cacao claSSE i EXcElENTE

aNToNio carloS MoUra doS 
SaNToS 15/05/2003 5054257-2 1ª UrE ProfESSor claSSE i BoM

aNToNio carloS PaiVa 
NUNES 01/08/2012 5523940-3 8ª UrE ESPEcialiSTa EM EdU-

cacao claSSE i EXcElENTE

claUdETH dE JESUS doS 
SaNToS 18/06/2012 5901363-1 1ª UrE SErVENTE EXcElENTE

clErES dE faTiMa da SilVa 
doS SaNToS 23/07/2012 5901038-1 cai/SEdE ESPEcialiSTa EM EdU-

cacao claSSE i EXcElENTE

dioGo caSTElo BraNco 
frEirE 26/04/2011 57196814-3 1ª UrE ProfESSor claSSE ii EXcElENTE

EdilMarY oliVEira diaS 
TEiXEira 25/06/2012 73504016-1 USE 2 ESPEcialiSTa EM EdU-

cacao claSSE ii EXcElENTE

EdiNEidE do Socorro 
carValHo cardoSo 21/01/2016 55586997-2 3ª UrE ProfESSor claSSE i EXcElENTE

EliSMar PiNHEiro corrEa 18/08/2008 57203596-1 1ª UrE ProfESSor claSSE i EXcElENTE
EliZaNGEla MaUES iWaBUcHi 12/06/2013 5906140-1 3ª UrE ProfESSor claSSE ii EXcElENTE
EMilY PriScila rodriGUES 

fariaS 29/12/2008 57210653-1 1ª UrE SErVENTE EXcElENTE

ETiENE rodriGUES MENdES 28/11/2011 5896661-1 10ª UrE SErVENTE EXcElENTE
GlaUcE criSTiNa dE fariaS 

rocHa 08/04/2009 57208743-2 USE 13 ProfESSor claSSE ii EXcElENTE

GlEYcE Mara liMa PErEira 03/02/2016 6320234-1 8ª UrE ProfESSor claSSE i EXcElENTE
HElEN Mara SilVa do NaS-

ciMENTo 20/12/2007 54187382-2 3ª UrE ProfESSor claSSE ii BoM

JadEaNE fErrEira MENdES 28/11/2011 5896544-1 10ª UrE SErVENTE EXcElENTE
JaNdEr JoSE da coSTa 

aZEVEdo 22/03/2010 54197725-2 7ª UrE ProfESSor claSSE ii EXcElENTE

Joao MoiSES da coSTa rEiS 01/08/2012 54182809-2 1ª UrE ESPEcialiSTa EM EdU-
cacao claSSE ii EXcElENTE

Joao NETo SoUSa rodriGUES 24/11/2008 57201820-2 7ª UrE ESPEcialiSTa EM EdU-
cacao claSSE i EXcElENTE


